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PRESIDENTE Dz. ]nãu Luis Teixeirl Feminin

VEREADORES PRESENTE Eng. Piulo Auguno Breia da Fome: Cilvão

Prof. ]olé Maria Garcia dl Com

Dr. Pzdro Manuel Alva: Barroso Mlgdhiel

Eduardo lol! Co.-nh Lopes

SECRETAluou Dr, Ms.-xo )o-e Pinto smp-io

Chefe de Dlvhia Financeir-

HORA DE ABERTURA 09.30 horas

HORA DE ENQERRAMENTO 11,30 horn

gogo, QA REUNIÃO Paço. do Concelho - sua de Reunion da

uma Municipal

ORDEM DE TRABALHOS

1. INFORMAÇOES DO “msma": DA CÁMARA

1. DIVISÃO FINANCEIRA

7.1 SECÇÃO CONTABILIDADE, PATRIMÓNIO E APKOVISIONAMENTO

2.1.1- RESUMO DIÁRIO DE TEOURARIA.

3. DIVISÃO ADMINISTRATIVA

3.1 SECÇÃO DE PESSOAL, EXPEDIENTE E ARQUIVO

3.1.1 - FORMULARIO DE ADESÃO: PACTO DE AUTARCAS -

COMPROMI$O PARA AS ENERGIAS SUSTENTAVEÍS LOCAIS.
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4. DIVISÃO DO PLANEAMENTO E GESTÃO URBANA

LIDIVERSDS

4.1.1 — CARMINDA DA CONCEIÇÃO, REQUER APROVAÇÃO DO PEDIDO

DE CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE HORIZONTAL, DE UM PRÉDIO

URBANO SITO NA RUA DOS FORNOS, EM MURÇA.

4.1.2 - MANUEL JOSÉ ALVES DE SOUSA, REQUER APROVAÇÃO DO

PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA CERTIDÃO DE PROPRIEDADE HORIZONTAL,

EMITIDA EM 25 DE ]ANEIRO DE 2011.

4.1.3 INFORMAÇÃO DOS PROCESSOS DE OBRAS OBJECTO DE DISPACHO.

I. INFORMAÇOES DO PRESIDENTE DA CÁMARA

I - O Sr. Presidente da Cámara informou sobre a possível reunião da Assembleia

Municipal no dia 26 de Junho.

1 » o Sr. Presidente da Cámara informou sobre a deslocuçso o Paris da Escola de

Musico Geração/Murça em conjunto com e congénere de Mirandela e de

Arnnrente, para participnrem no Dia da Mueiee (21 de Junho) sob o alto

patrocínio da Fundação EDP., num Total de 55 elementos.

Mais informou sobre o convite endereçado dos presidentes das Câmaras de

Murça, Mirandela, Alijó, Carrazeda de Ansiães e de Vila Flor peru também se

desloceren. . Pons, dado realizar-so um evento ligado ao Empreendorismo

Transmontano, no contexto dl consuução do Empreendimento Hidroeléctrico de

Foz Tua e da ADRVT - Agência de Desenvolvimento Regional da Vale do Tun,

(zo a 22 de Junho),

Esta actividade vei decorrer no Consulado Geral de Portugal em Paris, na

Embaixadn de Portugal e na Câmara de Paris.

3 _ o Sr. Presideme iníormou wbre o convite e participação nas cerimónias do 10

de Junho, pela parte do Sr. Presidente da Republica a realizar em Elvas, no

âmbito participativo da sua integração como elemento do Conselho Directivo da

ANMP & como Presidente de Câmara de Murça.

4 - o Sr. da certim informou ainda wbre & sua deslocação a Ponta Delgada

(Açores) nos dias 17 a 19 de Junho, para pnrtitipnr nn reunião descenhalizada do

Conselho Directivo da ANMP - Associação Nacional de Municipios Portugueses.

5 A Informou sobre a realização do Passeio de Idosos -— Verão 2015, no dia 29 de

Junho a Santiago de Compostela.

& - o Sr. Vice—Presidente informou sobre n realização do Festival Infantil de

Crianças no die 14 de Junho, n realizar no Pavilhão Desportivo de Murça.
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Inlormou ainda sobre acrividndes ligadas ao encanamento anual E no período de

Verão, na envolvêncía da Piscina Municipals

7 - o Sr. Presidente da Cámara epresenieu uma nou infommiva sinieues

eieberedu pelo Chefe de Divisão de DOM sobre diversos especies cronológicas

quanto a conversações tidas eni-re o Municipio de Murça e o C.A.E.T. . xxx

relsiivarnenie u obras complememares e udiscemes i construção da A4, na área

do ierriidrio de Murça, esiando agendeds uma reunião para o próximo dia 11 de

Junho (S'-(eira) no período da iurde.

Surge esva informação no contexm das quesiees ieveniedes na última reunião de

Câmara pelos Srs. Vereadores, eoncreiernenie o Sr, Eng.“ Paulo Calvão.

8 - No ceniexio de presença do público nesin reunião eberin eo público esteve

presente e Srs Edgar Rodrigues que enhegou um documento sobre quesides

problemáticas surgidas no loteamento sol nascente, o qual apresentou questões

em repreeenieçae dos residentes, lendo pelo Sr. Presidente de camera sido

prestados diversos esclerecirnenios.

N: sequencia, » Sr. Vereador eleito pelo PSD, Eng.“ Paulo Augusto Breia da

Fonseca Calvão grupos em nome din Vereidorer eleiiee pelo PSD, : uguinle

propone:

“ Proponho que os serviços técnims de obras fizessem uma avalizicâo urgente do

esindd e das obus pennenies u reeiirnr no seniide de dur dignidade no

loteamento e condições de saúde, higiene, salubridade e segurençe."

o Sr, Presidente dz Cãmara, Dr. joão Luxe Teixeira Ferenandee perenie :)

expiram referiu:

a Face ao apresentado pelo rnunieipe represemante dos moradores do

ieiesmenio Sol nascenie vei este ser encaminhado para os respectivos serviços da

DPGU e DASU, tendo em vista avaliar com urgeneie os problemas apresentados

muitos deles iá conhecidos, objectivando minimizar e suiueiensr algun: dos

mesmos.

Concordo com a sugesiãe iniciuirnenie spreseniada pelo Sr. Eng.o Paulo Calvão,

eeniudo não considero seeiier em mesma sugesião em forma de propesie dado

que o sssunie irá ser, ie] como referido, e como ji scenieceu em outras situações,

analisado pelos respeciives serviços,"

2. DIVISÃO FINANCEIRA

2.1 SECÇÃO CONTABILIDADE, PATRIMÓNIO E APROVISIONAMENTO

2.1.1 - REUMD DO DIÁRIO DE TESOURARIA.

Fresenhe (: resumo de diário de iesauraria respeiianze ao dia 06 de Junho de 2013,

que apresentava os seguintes valores:

Vig.]
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> Saldo em Dinheiro 17.597,11; e

> Depasnos na can.. 504.397,08 e

> Depóuilol na mas.. 3.m,39.ç_

> Depósitos no BPI,» 3.903,66 e

> Depósito: na (LCA. 50.277,11 e

> Depúxilos no Millenium BCP... 58.508,12 e

> Depósito! de Openções d: Tesouraria.... 33.409,79 e

> Doeu-mms, 4.391,65 &

DELIBERAÇÃO: A Câmara tomou conhecimento.

3. DIVISÃO ADMINISTRATIVA

3,1 SECÇÃO DE PESSOAL, EXPEDIENTE E ARQUIVO

3.1.1 » FORMULARIO DE ADBÃO: PACTO DE AUTARCAS —

COMPROMISSO PARA AS ENERGIAS SUSTENTAVEIS LOCAIS

Sobre o usunm mudando em upxgnfe, junto se mm : pruente ma

fotocópia da proposla de adesão io pacto das minas.

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o formulário de

adesão: pacto de Autarcas - compromisso pum as energias sustentavéis locais,

Mais foi deliberndo :uhmeker o assumo a aprovação da Assembleia Municipal.

Declaração de vm do Execuuvu;

" o Município de Murça não nos parece ser um dos territórios onde a actividade

de poluição tem mais evidencia, pelo contrário comideu-se que o território e

porventura dos menos poluídas do interior do Pm.

O Executivo Municipal expressa um ma.-item de concoxdnncia quam as

preocupações globais, quer a nível nacional, europeu e mundial de emissão de

coz.

Neste coniexto, somos concodantes com a adesão a este pacto, no entanto, e face

ao contexmalizado nesta declaração, não podemos ficar condicionados à redução

de 20% da emissão de coz,"

4. DIVISÃO DD PLANEAMENTO E GESTÃO URBANA

Fig 4
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41.1 - CARMINDA DA CONCEIÇÃO, REQUER APROVAÇÃO DO PEDIDO

DE CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE HORIZONTAL, DE UM PREDIO

URBANO SITO NA RUA DOS FORNOS, EM MURÇA.

Sobre o assunto mencionado ein epígrafe, a chefe de divisão do planeamento e

gestão urbana, Eng: Mariz dos Anjos Alves Lopes Magalhãei Correia, inforrna

o seguinte:

”Relativamente ao assunto mencionado em epígrafe temos a informar o

seguinte:

Entrada do pedido de emissão de certidão de propriedade horimmal em

2013/05/29.

A Câmara Municipal emitiu já paieccr favorável a conm'tuição de

propriedade horizontal, para este edificio ern deliberação de 09/04/1010,

o pedido agora apresentado destina-se a afemr o Iogradoun apenas a

traccao Av

Realizada a vistoria ao edificio, nos termos do Regulamento Municipal de

Urbaniuçio e Edificação, verificou-se que reune condição para constituirern

unidades independentes, podendo ser dividido em regime de propriedade

horizontal.

Face ao exposto, somos de parecer que poderá ser emitida a certidão

comprovativa dos requisitos necessários a constituição de propriedade

horizunul "

DELIBERAÇÃO: A camara deliberou por unanimidade aprovar o pedido de

constituiçao de propriedade horizontal, de um prédio urbano, sito na Rua dos

Fornos ein Murça, nos termos da íriíonnação tecnica,

4.1.2 » MANUEL JOSÉ ALVES DE SOUSA, REQUER APROVAÇÃO DO

PEDIDO DE ALTERAÇÃO DA CERTIDÃO DE PROPRIEDADE HORIZONTAL,
EMITIDA EM 25 DE ]ANEIRO DE 2011.

Sobre o assumo mencionado err. epígrafe, a chefe de divisão do planeamenlo e

gestao urbana, Eng.” Maria dos Anjor Alves Lope: Magalhaes Correia, inform

o seguinlez

"Relativamente ao assunto mencionado em epígrafe temos a informar o

seguinte:

Ent-nda do pedido de emissão de cerridãc de propriedade horizontal em

2013/05/30

A Câmara MunicipaI ernitiu já parecer favorável a constituição de

propriedade horizontal, para a fracção E, loja comercial, situada no Edifício

Portas da Vila.

o pedido agora apresentado destina—se a efectuar pequenas alterações na

certidão já emitida,

Pígj
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Realizada a vistoria ao edifício, nos íermos do Regulamento Municipal de

Urbanizuoão e Edificação, verificou-se que reune condição para consumirem

unidades independentes, podendo ser dividido em regime de propriedade

horizomal.

Face no exposto, somos de parecer que poderá ser emitida a certidão

comprovativa dos requisims necessários i constituição de propriedade

horizontal,”

DELIBERAÇÃO: A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o pedido de

alteração da certidão de propriedade horizontal, emitida em 25 de Dezembro de

2011, nos termos da informação técnica.

4,1.3. INFORMAÇÃO DDS PROCESSOS DE OBRAS OBJECTO DE DEPACHO.

De acordo com o disposto no DeerereLei no 555/99, de 16 de Dezembro, almada

pela Lei no 60/2007, de 4 de Serembre, mínima-se ; Ex" Camila Municipal dos

processos de obras objecto de despacho e out-ms, no periodo de 17 de Meio a e de

Junho de 2013 eo abrigo das competências delegadas e/ou subdelegadns.

nclnlldlde:mv: io de Ar ulucluul

Ducado

Roar-treme Loc ide TipndeProiedo Duplcho

)oaquímTeixeiia vue-iate“ Arquitectura/Habitação zon/oem
lopes

DELIBERAÇÃO: A cunere Qomou conheciemenm.

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA E ENCERRAMENTO DA REUNIÃO

E não havendo mais nada a tratar, a Câmara deliberou, por unanimidade,

aprovar e presenke ada em minuta, nos een-nos e para efeitos do disposto nos nos

3 e 4 do art-iso no, da Lei noise/99, de 18 de Setembro, a qual vai ser assinada

pela presidenre e por mim - » » <. Chefe de

Divisão Financeira, que a elaborei e fiz dactilografar, Seguidamente foi encerrada

a reunião eram 11,30 horas.

0 Presidente da Cámara,

Chef: 4 Divisão Fínunctiru

me
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Fado

de Autarcas
Commun m “

smi» sine—me, m 5

Eu. [nome da autarca ou nuno lapmsenfanls aulmízsdo], [Presioonie da Cámara Munic

ou designação da carga] de [nome da auicrquia/regieo/umaace lernumal], invonno Vos

Excelência os que [a Assembisis Municipai oii o órgão deasónn equ-vaienie] decidiu, na

reunião de [mais]. mandamd-me ! (: repressnlcnie legav. Presídenle da Câmara, enc ] pau

subscrever o Pacio de Autarcas, em pleno conhecimento da lodos os compromissos. &

saber

superar os oh|eclivos oennidos pela UE para 2020. de reduzir em pelo menos zoo/. as

emissoes de co, nos nossos raspadivos territórios:

apresenta, no prazo de um ano a comer da dam acíma relenda, um plano de acção para

a energia susiemevei, incluindo um inventário de reverencia das emissoos que deum :;

modo de cunmlizar os ub|eclivus,

apresemar um relatório de execução c mais (amar os dois em dois anos apos a

apresentação do plano de acção. para uns de avaliação, acompanhamento e verincação;

organizar Jornadas os Energia, em cooperação oom :! Comissão Europeia e outros

agenies, para que os udadáos possam benenciar cirecumenie das oponunidades e

vantagens dewnemes de uma UIIIIZSÇÉD mais inceiiganie da energia. e inronnar

regularmente os Vuelos de comunicação locals sobre & evoiução do plano de acção;

assislir e Convemicia anual de Autarcas da UE, dando-Ihe o seu oonmbulo

[Nome & emisreço compiems da cuiarquiairegiãoiuniuaoe ismionai]

[Nome. endereço electrónico e número de lelelone de pessoa a contactar]

[data], ASSINATURA



vRoPosiA DE ADESÃO AO PACTO DDSAUTARCAS M

ÉCONSIDERANDO que o Painel IntergDvernzmentil sobre as Alterações Climáticas confirmaL
que as alterapões climáticas sau urna reaIldade e que a utilização de energia relacionada torrt
act dades humanas e amplamente responsável pelas mesmas;

CONSIDERANDO que, em 5 de Março de 2007, a União Europeia IEUI adoptou o pacote
nEnergia para um mundo em mudar-ça», :DmDmmewndOrSe unilateralmente a reduzir as suas

emissões de coz em 20% ate 2020, em consequencia do aumento de 20% da eiicientia

euergélica e da quota de 20% das fonies de energia renováveis riu cabaz energético da DE;

CONSIDERANDO que as Autarquias Locais, que representam a administração mais próxima dos

cidadãos. devem liderar as aeçdes e dar o exempiu pais são, directa e indirectamente,
responsáveis [atraves de produtos e serviços utilizadas pelos cidadãos) por mais de metade
das missoes de gases com efeito de estuia em consequência da utilização de energia
relacionada tom aclividades humanas;

CONSIDERANDO que o compromisso comunitária de reduzir as emissões sd sera atingido se
ior panrliradu entre as todas as partes Interessadas locais, regionais e natIanai

CONSIDERANDO tambem que e Plano de nação eornunitdrlo para a Eiictencia Energética
“concretizar o Potencial" inclui torne priaridade a criação de um Pacto de Autareas para a
concretização do anteriormente descrita;

CONSIDERANDO ainda que a adesão aa Pano dos Autareas permite promover O território
municipal enquantd piurleiro quer na combate as aileraçdes climàtlcls quer na promoção da
eficiencia energética e da utilização de iontes de energias lenovávei

CONSIDERANDO, rmalniente, que a adesão ao Pacto dos Autateas implica » tontprontissu de:
. superar os objectivos dennldos pela UE para zeze reduzindo as emissdes nos territórios

ent, pelo mends, zcrt meree da aplicacao de um plano de auçaa em materia de energia

sustentavel nas áreas de attividade que reler/im das suas competencias;

- elaborar um inventario de referencia das emissões epntd ltase para o plano de acção em
materia de energia Sustentável;

. apresentar o plano de acção em materia de energia sustentável no prazo de um inv a

contarda data da assinatura da presente pacto;

- adaptarasesttuturasntunt pars, incluindo a atritzuiçaa de recursos humanos suncientes, a
um de levar a cabo as acções necessarias;

- mchllizar a saciedade Civil nas suas áreas eeuztaneas para participar no desenvolvimento
do plano de acção, delineandtz as peiltleat e medidas necessarias para aplicar e realizar as
ubieetivos dn plano;

- apresentar um relatoria de apiicação, pelo menos, de dais em dois anos apds a

apresentaçao do plano de acção para um de avaiiaçlo, acompanhamento e verilitaçic;
. panilltara experiência e o saber lazer com aulas entidades territoriais;

. Organizar Dias da Energia ou Dias do Pacta Muniunal ern cooperaeau com a cdmissh
Europeia e outras partes interessadas, pennitlnde aos cidadãos beneãciar direetatnenie
das oounumdades e vantagens elereeidas por urna utt nação mais inteligente da energia e
inrormar periodicamente os meios de mmunitaçad sn locais sobre a evolução do plano
de acçao;

- partieipat e contribuir para a mniereneia anual de Autattas da UE para uma Europa da
Energia Sustentável;

- divulgar a nietuagent do Pacta nus idnznt apropriados e, em particular, entptaiat outros
autarcas a Idem ID Pacto;

, $



- mim a exclusão de membro do Pacto, sujeita : aviso prévio por escrito do acetinado,

nos seguintes casos: 1») nãu apresentada na plano de acção em milena de guergíz

sustentável no pum de um ano : mm a: um da isslnimn do presence pino; m nin

cumprimento da objemvo glnhal de redução de noz estabeweciuo no menu de Acção

devida à não ““ação ou a aplmaçm Insuâziente da [Aline de acçio; ») não

apresentação de relamrio em dois períodos seguidos.

maybe-sz:

; a adesão da Mumdpm de xxx; Mudam: "Pacto de numas" da União Eumpem;

1. que seja pmposm xxx, mandem: di Câmara, para em represenuçln dn Mumclpm

de xxxx subscrever o “Pinto dns Auuvcas“;

:. Que nos (emm e ao ibngo do dlspaml m alínea m) do número 1 do miga sal,

conjugado mm : aum :) do númem s do amp sn da Lei n' 159/99, de 1a de

Setembro, submeter ambas as anteriores decides a aprovação da Asiembleii

Munlcipal


